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A Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final vem na forma regimental, apresentar a 

V.Exa., para deliberação do Soberano Plenário, a Emenda acima identificada, para alteração do 

seguinte dispositivo da Proposição também supra nominada: 
  
  
 Dispositivo 

Artigo Parágrafo Inciso Alínea Item Anexo Ementa 

2º 1º      

 Teor da Emenda/Sub-Emenda 

  Acrescenta o parágrafo 1º ao art. 2º, com a seguinte redação: 

 

Art. 2º [...] 

§ 1º: A lista a ser divulgada deverá seguir a ordem cronológica de pagamento. 

 Justificativa: 

O objetivo da Emenda é que a lista a ser divulgada seja por ordem cronológica de pagamento, 

facilitando a consulta e fiscalização por parte dos munícipes, credores, garantindo o princípio da 

publicidade com eficiência. 
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